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2725104- C3/ 2020-02137/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMBAUBA/PE 

 

 

Processo: 00010672720198173480 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 10/06/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/09/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

Num. 63145050 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/06/2020 11:52:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060811520987800000061992263
Número do documento: 20060811520987800000061992263



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 63145050 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/06/2020 11:52:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060811520987800000061992263
Número do documento: 20060811520987800000061992263



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 10/06/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

                                                                                                                                                                                                         
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TIMBAUBA, 28 de maio de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de TIMBAUBA, 

nos autos do Processo nº 00010672720198173480. 

  

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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08/06/2020

Número: 0001067-27.2019.8.17.3480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

 Última distribuição : 05/12/2019 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA (AUTOR) GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63145
053

08/06/2020 11:52 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

% 

Declaração do Propríetário do Veícuío ""acSo 

Eu. ^ ^ ; ^ / r y ( ) ^ / ^ / ^ f / f / ^ ^ / y e y x 7 / 9 ^ 

^ " Í á à í í j á ^ data de expediçãoIfO 512^3 

Ôrgâo portador do CPF Z ) ^ ^ S ' l é ô ê > ^ 1 ^ com 

'̂̂ 3^® de T j m b j ^ / á l r ^ . no Estado de 

, \ l / C / ^ , onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

complemento , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é{era) de minha propriedade na data do.acidente ocorrido com a 

vítimaloaQ^i/ç. ^çU.'%Ai/\iCtM^ ^ y ^ ^ , cujo ' o condutor era 

�^^^/C. yn^i' i.^9,n\ir^n t^^j^.^: . 

Veículo: (/u.^ 
Modelo: 6/(^x6- ^ / ^ ^ t ^ e ^ 
Ano: ^ 
Placa: c Q I 
Chassi: f ^ ^ 6 ) ^ < ^''O 
Data do Acidente: x o / / úOi% 
Local e Data: ^,Ar^ D ^ , , Í ^ A . � r i o rf/ U^lo^oo/U '^Oí^ 

^ L ; ) A % Í A \ , C n i n r ^ ^ M r C A A r x 
Assinatura do Declarante " 

fr:-
í 

' j : - ! 

.v.-l -Assinatura do Condutor (caso seia um terceiro oue não a vítima reclamante do sinístro \ t' 

'J/̂ -i 
^ 

^ ^ ^ ^ W z ^ W W 

Gilberto Vasconcelos Leite - Escrevente W 
Selo digital: 0150730.m07201701.04625 4 
Ccnsiilta a autenticidade em: www.tjDe.jus.br/selodiaital 

fr^-^--""'" 
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HOSPITAL ARMINDO MOURA 
PEP - Prontuário Eletrônico do Paciente 

Atendimento: 251845 Entrada: 13/06/2017 Hora: 16:24 
Acomodação: LEITO 02 
Plano: HOSP G. OTAVIO DE FREITAS 

M é S ^ ^ " ^ ' MARCELO U^RRAZABAL CORREIA DE ARAUJO 

Paciente: 1607149 MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA 
Nascimento: 19/03/1996 (21 Anos e 2 Meses) 
Endereco: RUA ANTONIO RICARDO 
Bairro: CENTRO C.E.P.: 55870-972 
Cidade: 2615300 TIMBAUBA 
Pai EDMARES DUARTE PEREIRA 
Mãe SOLANGE SALUSTIANO LINS 
Nacionalidade: BRASIL 

ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA 

AiitnriyacAn d «.nana mo ntn 

Emissão: 16/06/2017 11:41 

Enfermaria: 
Permanência: 
Matricula: 
Identidade: 
C.N.S.: 

ENFERMARIA 09 
2Dia(s), 19 horas 

702600687479464 

Sexo: 
Estado Civil: 
C.P.F.: 
Identidade: 
Telefone: 
G.Instmção: 
Ocupação: 
Naturalidade: 

FEMININO Cor: PARDA 
SOLTEIRO 
11622363450 
9448881 - SDS - PE 
/992097478 

DÓLAR 
TIMBAUBA 

CONSULTA NA URGÊNCIA (Dr. MARCELO LARRAZABAL CORREIA DE ARAUJO CRM 17874) 

Queixa do paciente: 

PACIENTE ENCAMINHADA DO OTAVIO, COM DOR + INCAPACIDADE FUNCIONAL EM PERNA ESQÜERDA. 

Exame físico: 
RX: FRATURA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA. 

Hipótese diagnóstica: 
FRATURA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA. 

Prescrição/Conduta: 
Horário/Checagem 

[01- INTERNAMENTO. ^.f^ 
02-

|03--

|04-

Reavaliação: 

Hospital Memorial Armindo Moura 
SAME 

Serviço de Arquívo Médico e Estatística 
Fone:(81)3535-2013 

C3mpe!p.S/M-W-"̂ reno-PE 

Página 1 de 1 
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5Í:V0 S'? 16 ^> 
Documentaçflo médico Hospitalar 

llllllllliliPlillll 
G - í á / O 

Rua Dr. Antônio Xavier, s /n 

CEP 55865-000 - Mocoparcno-PE 

OIPJ : 11.361.888/0001 -04 

Fone: (81) 3639.1156 

wwwjnacoparana.com.br 
Uma Nova 'História 

REÇEiTUARÍÇ I . u 7^, 

\ywcn'^ -r.j. j,/y. ">' 'y 
' i r v í 4 - ^ / W ^ - * ^ 

/^r ^ ^ j - " ^ 
yy-^ /lU^y f í'^' I ^r-

r , . ; ^ , ^ ^ / ^ " % 
t / / ^ " " " ^ 

"x/uY ^' / 

í . . 
" ' 

^ ^ L ^ 4^ f^;^^^''^ 

_ y ^ ^ / - . ^ ^ ^ / , 
r/ ' y / r /y ^ ^ 

llJ^/c^^^^''" 
^ / VA'̂ *: /l 1/ 

' / . , 

«jeics 

y 
t i » - " — 

/ ^ y / ' 

- / 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA CAPEMISA SEGURADORA

DE VIDA E PREV. S/A

3170547527 Timbaúba Invalidez Permanente
10/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/10/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NA PERNA ESQUERDA

DEPENDE DE DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO ATUALIZADO, INCLUINDO LAUDO DOS EXAMES DE IMAGEM + RELATÓRIO DE
ALTA, REFERINDO AS SEQUELAS DO TRAUMA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3170547527 Timbaúba Invalidez Permanente

10/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/02/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NA PERNA ESQUERDA

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITO PERICIA PARA MELHOR ESCLARECIMENTO QUANTO AS SEQUELAS EXISTENTES.
AVALIAR LIMITAÇÃO FUNCIONAL.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

MARIA TEREZA R DE A AMORIM

52.31475-9

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3170547527 Timbaúba Invalidez Permanente

10/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA

FOI ATENDIDA NO DIA 10/06/2017 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA. A MESMA
FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DE FRATURA COM USO DE PLACA 4,5 MM MAIS 6
PARAFUSOS CORTICAIS. RECEBEU ALTA HOSPITALAR APÓS 24 HORAS E FOI ACOMPANHADA EM CARÁTER
AMBULATORIAL. REALIZOU 2 SESSÕES DE FISIOTERAPIA E NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

19/02/2018

Observações: REVISOR MANTEVE ENQUADRAMENTO E VALORAÇÃO DO MÉDICO EXAMINADOR. -

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Médico examinador: TIAGO MARTINS FORMIGA

CRM do médico: 8085

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

FABIO S SELERI FERNANDES

52.63021-7

UF do CRM do médico: RJ
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO Comprovação de ato dedaratório 
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Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2017

Carta n°: 11819489

A/C: MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170547527 ASL-0393673/17

Vitima: MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA

Data Acidente: 10/06/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RAFAELA MARIA DE SANTANA CAVALCANTI

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 2017

Carta n°: 11841308

A/C: MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170547527 ASL-0393673/17

Vitima: MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA

Data Acidente: 10/06/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RAFAELA MARIA DE SANTANA CAVALCANTI

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 09/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 10/06/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 09 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:  MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA

Sinistro: 3170547527

Vítima: MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA

Data do Acidente: 10/06/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RAFAELA MARIA DE SANTANA CAVALCANTI

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170547527 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 2018

Carta n°: 12443498

A/C: MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA

Nº Sinistro: 3170547527
Vitima: MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA
Data do Acidente: 10/06/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: RAFAELA MARIA DE SANTANA CAVALCANTI

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000000877
Conta: 0000062473-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data e local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta. 

FRATURA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA

FOI ATENDIDA NO DIA 10/06/2017 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA. A MESMA FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO 
CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DE FRATURA COM USO DE PLACA 4,5 MM MAIS 6 PARAFUSOS CORTICAIS. RECEBEU ALTA HOSPITALAR APÓS 24 HORAS E 
FOI ACOMPANHADA EM CARÁTER AMBULATORIAL. REALIZOU 2 SESSÕES DE FISIOTERAPIA E NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA. 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais suscetível a qualquer medida terapêutica)? 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

Região Corporal(Sequela): MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 

REVISOR MANTEVE ENQUADRAMENTO E VALORAÇÃO DO MÉDICO EXAMINADOR. - 

RG 9448881 - SSP

19/02/2018 GOIANA/PE

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vítima em tratamento

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Nome do(a) Examinado(a): MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA

Médico Perito: TIAGO MARTINS FORMIGA CRM:24411/PE

Assinatura do(a) Médico(a) Examinador(a)
Carimbo com nome e CRM

Esta avaliação médica deve ser repetida em dias

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela):

Região Corporal(Sequela):

Região Corporal(Sequela):

Endereço do(a) Examinado(a): RUA ANTONIO RICARDO  nº 242 - MOCOS - TIMBAUBA/PE

100%

100%

100%

100%

Data e local do acidente: 10/06/2017 TIMBAUBA/PE

III.Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

APRESENTA DÉFICIT DE FORÇA EXTENSORA DO TORNOZELO GRAU I, ATROFIA DOS COMPARTIMENTOS MUSCULARES DA PERNA ESQUERDA DE 1 CM, 
AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO DE FOCO DE FRATURA (1+/4+), CLAUDICAÇÃO DURANTE A DEAMBULAÇÃO DE FORMA LEVE, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO 
DO JOELHO EM 15°, ALÉM DE DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA DO JOELHO GRAU I. 

x SIM NÃO

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item VII “a”.  Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII 
“b”.

Num. 63145053 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/06/2020 11:52:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060811521003600000061992266
Número do documento: 20060811521003600000061992266



-í;-
--� I � � 1- ' ... i - i �-� - - � V - - - - -

- ' ' . -:"' ' ~ 

: [ S^^l^oriLWei . DPVAT AUTORIZAÇÃO DF PAGAMEN ro'D& INDENIZÀÇÃO DO SEGÜRÒ DPVAT 

' N°DO SINISTRO 
CAMPO PREENCHIDO PEu. .o, 

"sm^mmMmmm 
x Q j j i j Q V7^% AV'», jr,;, * ccf-l iDan.-.o. I í.-.rQ n.-.- r̂ .-.. . 

s=;::::':iS^mmsi^^^ 
_ _ _ � � : - � i ' f 3 : 

^ ISSSSSSÉIÊÊ^ 
'cpiogramação de uir, paganento. lembre-se qge os documer^. abá^o ^ ic iò^ados nã 

[c,^'" . �* ' i ' * ^ ' \ 

%\̂\ _si^^ 

. Çonta salário e/ou benef ic io -n)s documenlos apirec.remte.nostaiscomQ I N S S o u P R ^ A E ^ ^ A l o i r l i ^ L m ' ^ . - . , ' 

v.-.;f,i.,i L.„pi^,«„r!l-.. ,.:.s doc.üí.,erlus apc-iec^m tem. (...-omó CKPJMC WEfrnrr. iM^U \^^-'-K:>^ 

. i.onta conjunta quandü o beneficiá'i.VvüIma hão fo, titular; " ^ -'�í.r': ' -C:--::-Z::-- � : � \ ^'�^�P''" '" 

� Conta tlpo FACíL, atenção para o lir iite de moyinientai;ao financp-^a mensal, 

- Conia lipo i'ÁaL.Dpera<;ão 023 da ( EF (Caixa ÉcoAòmicu Federal) ' � \ 

.Conia POUPANÇAapera<ão013da CEF aberta em Uni,ad.L3Tet,c« com limited^ 

. .on.» bloqueada, inatjva ou em pMfXNta (n=Ae moòíenlo ,e A)g&<& a « c a W i h ^mposb d , . b 4 , Í 8 8 S W 8 S % % S r f 

comprobatório -dds dados bancário;); � \ ^ ^ i ^ ^ ^ - ^ 

. CP.: do benemário./vírim.3 inválido o j penrIPntf de regu:?r,racao n j nrcelado ' r e y w n r a n o : a c ò n , u l i % ^ ' Í ^ ; ' p L r pif A L^r-,^^ -

^ ^ ™ a j a g W a ^ v m b e m , o m o o - C P F « ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

* Contasnâopertencentesà Vitim;i/beneficários. - - ' 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, TODOS OS B.ANCOS) � 
-N � do BANCO d;> AGÊNCIA ícom digite, se exist 

J Z d a CGMA (cem digito, ss existiri. 

cw6rA.'4'i-.̂ ./o u 
q u t A CONTA ACIMA MENC lOHADÍ É DE MINH,' ^' UIAR' 1AJC LMA VEZ L f i JA - ) O PAGAM^Nr-v-orniT" <,... , 

. .'V., Í;V; M A ; j r 5 DE ;C RiTA?, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMP QUFADO O VALOR DA REFEiílDA I^DEN 

' 
í:lví:,;t; 

DAÍA A\1ÍNA1'JR.:\Ü0 Hí.MÍRí i 

<T) ATENÇÃO 
- o tieíiuro D.PVAT aaraiits iririfiii?;)!-j.-i ,-i.a fii-, x >nri nn , . ] . . ; . . _ : , . . . , . : . 

Num. 63145053 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/06/2020 11:52:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060811521003600000061992266
Número do documento: 20060811521003600000061992266



SAC 0800 726/0101 , 
OUVIDORIA 0800 725 7,474 ; 

V 

«m 

(A 

- 270-861954050̂ 3 

27/SET/2017 HORA DF 09:54:04 � . i 
-—Í5b I 

TERM: 0154-m -) 
^ ,0T: 15.17601-5 

"erSoS""'' mtài^m^ 

M 

0877 013 00062473-0 

MARIA JOSE S PEREIRA 

DSOTAfPfíODESJNlSlSfij 
„ 5 

Ic^E .io:":f-o yeniFiom 

H OllT 2uif 

íüS<s0ureciofaS/H. 

Num. 63145053 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/06/2020 11:52:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060811521003600000061992266
Número do documento: 20060811521003600000061992266



DE^LARA^ODEA^^^NOADEIAUDODOI^L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

" ^ - d . . * ^ 
�"'"Icacao 

Eu 

identidade 

, ' ' l n n j Q 9 i A : a ^ 0 ^ . / Q a » L j ( k h o < n n € ) . portador da carteira de 

! nQ 4. 4 Q g' r e inscrito no CPF/MF soba n? Jt(o._ZLJ^3 <oSH S/O . 

residente P .domiciliado na ^ y - r ^ l f T r u í À o Jj<JC<2yCtJ^clo A / ^ ^ M ^ , 

Cidade - ^ / m J ç n J A j f ^ O L / . Estado f ^ N - r x ^ y - y ^ ^ / / f^f.Qleclaro. sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML pára os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n9 6.194/74), uma vez que: 

(kp Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) o estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito qüe esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1? do art. 3^ da Lei n^ 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

^ímfl.(£:.Jâ^i. ^kihhrf-f^^Jj(/À/ú;m^í/&!<lXh^ 
Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

j j ^ Â o M & r y L y ' QJ^ c à ^ / L Á j ^ ^ / / y y > ^ ^ o / ^ 

Local e data 
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lli 
' 0 0 0 5 -

DUT 5^ 
FICHA DE ATENDIMENTO E URGÊNCIA 

Prefeitura Municipal: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAUBA 

S.M.S.: HOSPITAL DO TRICENTENÂRIO 

Unidade de Saúde: HOSP MUNIC DR JOAO COUTINHO 

Data: ,/( 

Hora: . 

01 . DADOS DO PACIENtÊ/USUÁRÍO/N» RtÔiâ tRÓ Atendimento n" 
Noms do 

Cartão 
RAR dO£€ fU Mlr^ilM./:^:^ 

%;:P{ita Nascimento: Idade: 

/^/.g^ ---̂ ^ 

N* Prontuário 

N" Grp Famiar 

Máe: 

Logradouro: 
/> :A 'ir n- ' 
'ZL/ � -

Baíno/LocaMade: 
infonmdo 

-'m 

N": 
:̂  l f �') 

; ii^'-

Múnicípío: 

ainlca: 
i.:. ��� 
�' 1/ 

: '-K 
7IKW 

Motívo da procura: 

Asanatura do Pacíente: 

Dáta: 

ÓDI 06144-
RübrtM Servaòr / -4 / 

Sexo; 

Ocupação: 

Conptemento: 

U.F: f7 , , - Tetefone: 

:H 
Hora: 

02 - ACOLHIMENTO ( ) Uigência ( ) Não Uigência ( ) Emergência ( ) Acidente de Trabalho ( )Acidei#e de Trânsito 

Acdhwmntocomcbasmĉ ãoderisco: / ( ^ ^ ' _ ç ^ ^ A ^ j : ^ c í , H é ^ W / 
.. o, -í A Í J ! . ..j ^ ..r i. - f ^ W'.'/- .-2) yi C V/ i/ � . . - / 

-A<->,.(-y(xjL(«% 
-j.ooO^^> . xn/^A^ --/.^ry 

Assinatura:' 

03 - ANAMNESE: � ãiSãir V' V 
^ .líc-. -L f l < , .V 

\ 
: : Í ^ 

04 � EXAME FÍSICO: tenperatura: F C : i L i 2 ^ PAdáWap F R . : . ^ X - Oasgdwl,^ 

f - KtKMEk-(C^e^ 
�^C A . ' - {.. C k AJk o nC^r/WL 

� M ; ^-i V-
"�:4 .-Cíif-i CKt.'HAXJ^C.íii(L^' [\ DU1 -

/ Cti : (i^^ (X ^(^g^-c:, A, 
'& 

05 - EXAMES COMPLEMENTARES SOLICITADOS: í.^:là^^t^^^ 
( ) Laboratório: r r -

- .VC"" 

b4J l̂olá9Co: ^ K c i , mY\n_ f 
OEOG ( )Outns 

Hpótese do DIagnóAico: 

Conduta: | 0 Medicação ( )Obsenragão ( j Laudo para AlH 

ao: 

Saída; Data/Hora / / ás k i )Atta iBfieridd para UBS ( ) Óbito 
Médico: (Cargrtx) e Assinatura) 

( ) Outra Unid. Uigência ( ) Bpecialidade 

( ) Internação no HospItat 

Q & 6 yC .SfOD n-vÊ. 6V 

Sxx^WjZ),^ fo-^^cY^/w^ îbA ccA^ -^Ao ^ 

Lá^ 

,r\-̂ *^^^^c^ ..A K̂ "" 

ĉ -
" 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 22/02/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA JOSE SALUSTIANO PEREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00877

CONTA: 000000062473-0

Nr. da Autenticação 6A73CA0D2FE011FD
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n 1\ ~ 

% i l V 

1-f 

^ 
í̂̂ ^ 

{ 

DECLARAÇÃO DE RESlDÊfjJCIA 
^ ^ o ^ ^ ^ 

O^^D^^^Ie^^el^eniüi^ 

E L ^ , ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^̂ ^̂ ^̂ :̂̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ _ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r l ^ ^ 2 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ' ( Õ 4 ! L Z S Ç venho pergnte;a este^itístrumento declarar que não 

possLio comprovan;e de endereço em rpeü nomej sen f̂jo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixei descrito seguindo, em ariexo,:dòcuh^ento-comprobatório em nome 

de terceiro: � ' ' .-..: � 

I V i 

Logradouro 

(RLia/Avenida/Pra;a) .kjULCL. Llryri/ihSnnucb^ : 'C^,9yrÁ.^r--~-rr~- -
Número 

t " " — . / ^ ^ a . J k _ ^ í ^ ^ _ A ^ J ' L S r K _ j a ^ { ^ ^ l i . ... 1 , . 
í- -. � . ' V -�� {T ; : . i 7 \ . ' ' i + u T 

. - } 
Apto / Complemento 

Bairro 

Cidade 

istado 

í . k , . . l L i 

-m* 
-.1 

V 7 ^ ; 0 ó f W ^ - � � :̂ ;v-> vt-;; :\; 'liT üül 

JJL 

CEP 

Telefone de Contito 

E-maii 

%tY>::' 

^ : ^ S _ È ] Z 3 r ) r í . ^ - r - y . ^ ± j i . C ^ r } 

^^l^HS-CzckD L 

iz. 4u 8(4g#Xcxr E-IJA. 
C 4M^^' '4 '4, .f i- t^:jf^ 

T— �íf;-C-ir̂  

y^y^^ 9 .(/.s y 9 4 <y/:̂  

r üi iei verdade, íirTio-rne. 

LocJl e Data:^r);%^ & / ^ ^ CK^ 

A .ssinatura do Decl: rante; 

. 

' 

rr- Í;: 
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^ 
^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 1 ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^ 

i :^^o^oo^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ i ^ r i ^ i o ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ 
t D ^ ^ ^ ^ 

-^^-^ :^ l - l i^ i 

^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

� "Btmm.mau: 
000148431 f eÉBÉ I 

I WC4 I [ 

«̂ '̂ "í zzr 
EXSWo 

"-"06/201; 

Í ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ l,̂  
:ioB^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 1 ^ 1 ^ 

. ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

C ° ^ ; U w a t e 3 C k w n 

TOTAL DA FATURA 

^^^^^^^^1^,^^^^^,^^^^ 
^ ^ ^ ^ 

^ 1 ^ . ^ . ^ ^ ^ ^ ^ , , ^ ^ ^ 

D D ^ ^ ^ D ^ D ^ ^ 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA O O - I g J 

'™Wacao 

Eu, ' a j } a . ' ^ a A a J J ^ O ^ J I ^ Q . & % & f a r y ? / / 

RG ng ^'^yg-^gj^^T . data de expedição -ÔO lQ2 L20/i{. Órgão ^fl^/PB, 

CPF n2 Qf(^. KXJS' Ó ^ ( ^ ' ^ 0 , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) 

Niimero 

Apto / Complemento 

Bairro 

Cidade 

Estado 

CEP 

Telefone de Contato 

E-mail 

(^xrru&L ÚJXXy^ VQÜ. (y^,/rru'Jáa/D. tO 

Qe^y^f^ 

Mj-^ ÇÀMA 
U-^^ y - y c ^ ^ ^ ^ t C ^ . f X ^ 

ss^'^^-^^ 
9^^^ .^^y / p / / ^ f f ' ^ ^ / 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data 

Assinatura do Declarante: 

� .^ jM^nJ( Gf^JA^ de 2 i l o ^ ) r ^ ^ < ^ ^ ^ 

^C{\^ía^ ' ' l inry/u 'cL r Á ^ ^ / ^ - /2/('!)r%/^(y<a%V'/ 
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�ftilla Social de Energia Elétiica: Cilada pela Leno/138, de 26/04/02 

f 
, /# . BNbliÁ%wckM&|iA!liÜAÁ̂ y;*ddKi0G6%tWER̂ ^̂  
_ g C G Ê D G v l l l : Energállca d» Pernambuco 

Cn^ Neoenergia 
Av. Joio de Banos, 111, Boa Visla. Radie, Pemamtiuco � CEP 50050.902 
CNPJ 10.835.832/00014181 Insc. Esl. 0005943.931 www.calpa.com.br 

DADOS DO CLIENTE 
SEVIRINA DAMIANA DE F/kRlAS 

ENDEREÇO DA UNlDADE CONSUMIDORA 
RUA JOSE EMILIANO I A 

CPFi 036.866.044-34 

CLASSIFICAÇÃO 
93 COMERCIAL 
OUTROS SERVIÇOS E OUTRAS ATMDADE 
Monofásico 

iaim :̂RT.,Ji:i-t'T.\:*cm:m3(ifjiB&iwirm.Mm* 

CENTRO/BUENOS AIRES 
BUENOS AIRES PE 
55845-000 

Consumo Alivo(kWh) 
Acréscimo Bandeira AMARELA 
Acréscimo Bandeira VERMELHA 
Contribuição Iluminação Pública 
ICMS Subvençao-CDE-NF 002772569-24/07/17 
Multa por atraso-NF 002043413-24/00/17 
Juros por atraso-NF 002543413 - 24/08/17 

TOTAL DA FATURA 

r Z " 3 ^ ^ S « F ? ammEmmmmmEimmm^ 
ITDO TIPODA ANTEDIOR ATUAL N-DE CONSTANTE AJUSTE 

MEDIDOR DATA L S I U U DATA DUS 

« T 34000011 aesaoo nomn tiam » 

MfflHi.-iaHg.-iatiflaiaiM 
l^:iJ'"lilRo«itoWJiLTRlBUTo».>T1 t'!Á'-ÚC'r...,^AS.ú£:s:jiídS^-

^gõmi^^l 
. . . - , i 

j^.4';r.y.'C^Í'^:ol 
CONSUMO (kWh))-111- ,-. , �� � — 

, 9 8U1 

senr 

S E I l t 

ICMS 
PIS 
COFINS 

CAiXULO % VALORDO 

Z t . l l " _«fó 5,3' 

J1.1t d» 0,13 

aflo 

Feltf ado ptío mlnlmo da fase 
� CiulodoOlspordiUAda, . 

, Artggm.RanlUçfeAfEEL 

5C25,64D7.2A7B,EFA3.FAD9.DF7B.F2M.0AEB 

^==gm#m3^mr^ 
o# pa*6a# da otendmarto umardai. 

^a*(Ajç«oAnCEL 
' 4140010),l«rltu; produtoa, 
; ttrylçaarvaitadosaIrbUoaK' 

uScESaadi t contulB,«nnot«aiur 
:-atardnartoanotla 

i www.M(paíomir;r .' ;J 

^ .̂l,if:i.lW'.,%OÜRÍW*OJLniEIWÈNCIAM^ 

cmwuino 
NAlA/tCDA 

LMeDCRt 13,23 

naHui iuL 

3,11 SÍS 11.10 13,31 

u» 3,3a B,Í3 13.<S 

3.11 330 OÍO 000 

t.-; .-A .ltllVSISWTBMéAirAáfiri 

NOHIUu!(V) 

23D 

UIOTEOE VARIAÇÃO (V) 

202 231 

BJSO. Volw * ) E«:a.06 «te u io do StatwM d» OWrtuHfc - R l 

. CONTA CONTRATO DATADEVENCIMENTO TDTAL A PAOAR (Rt) 

26598450"1â'- '.iiiibWvi r29709720T7~ T 
I' . 4"" IL 

"23;28" 

83850000000-8 23280011002-2 65984501910-2 09344290613-7 
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I l i l i 
* 0 0 3 0 -

Sftelimrlsooo^finrt, 

DECLARAÇÃO 
Circular Su8ep n° 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP^ n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados j i e s t e ^ ^ ^ 
formulário não impede o pagamento da indenização do Se^^,j\^g,R^WlST^ 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusai é"' passív# de--^m 
comunicação ao COAP. | ^EyE^^? , : ' íH l ^ 

1 ggom̂ "" 
' Superintendência dé Seguros Privados - SUSEP, órgão responsávei^j^pelo contjvlee^^^^] 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, cap/fa//zação 
' Conseltio de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão iritegrantè\^0^íur^d^^^^^ 
Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas adminis^lvís^^reteôèf,-
examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas ha Lei n° 
9.613/98. 

Pelo exposto, eu Qo^^aJa.l/v^nAit^. ri j.^:iJ/irr,n ^ (h^^ ipor tador (a ) do 

RG n° , expedido oor <̂  n<; / P í ^ , em 

/ l ^ / i j , CPF/CNPJ n« o í i r ^ .OOS. f i r i ^ - eO -

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) '^^a /niÀ^ 

jg.- Li/júih^o é^^^yArido Sinistro de DPVAT da natureza J t m M ^ - ^ ^ f ^ 

da vítima '^i/io^yy/ci. ^nJlZ^9iryJLAÍrci/y}n & / ^ / ^ , e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

Profissão: ^ ie / /La Renda Mensal: R$ 

Documentos comprobatórios: 

As&L:%aGL'vlEK&í<á^ 
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